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LEI N° 99112016

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no or{'amellto do município de Grunde~' Rios
para o Exercício de 2016 e dá oulra~'providêncius.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Parana, SR. ANTONIO
CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuiçõcs legais conferidas jXlrLei. faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAl\DES RIOS, Estw.lo do Parana, aprovou, e eu, Prefcito
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art.l°. Fica o Poder Exeeotivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o

exerdcio de 2016, crédito adicional especial no valor de R$ 22.680,00 (Vinte e
dois mil seiscentos c oitcnta reais), medi"nk "s segointes providências:

1- Inclusão de despesa n" wguinte dotação orçamcntária:
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Servi o de I'rote io e Alendimento ih FlImilills c Indivíduos-PAIF
08.002.08.244.0803.2202 33.90.30,00.00 934 Matcrial de 11.340,00

Consumo
08.002.08.244.0803.2202 44.90.52.00,00 934 Equipamentos e 11.340,00

Material Permanente
TOTAL 22.68000

Art. 2". Como reeurso para" "bertur" do Crédito prcvisto no artigo antcrior, é indicado como
fonte de recursos o citado no ~ 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, sendo:
II Arreuda~io da se"uinte receita or~lImentária não "revista na LUA:
Receita Ikscri ão Valor
17.22.99.99.07.00 Scrviço de Proteção e Atendimento às Famílias e 22.680,00

Indivlduos-PAIF

Art. 3°. Esta Lei entrmá em vig:or na data dc sua publicação.
EdiJicio da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos três dias do mês de junho de 2016.
(03/06/2016).
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